
CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI  
BARIRI -  ESTADO  DE SAO PAULO  

RESOLUÇÃO n° 02/2022 

Projeto de Resolução n° 02/2022 — autoria: Edcarlos Pereira dos Santos (PSDB). 

BENEDITO  ANTONIO  FRANCHINI, Presidente da Câmara 

Municipal de Bariri, usando de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que a Câmara 

Municipal de Bariri aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 

Altera a redação do artigo 157 do 

Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Bariri.  

Art. lo  0 artigo 157 do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Bariri passa a ter a seguinte redação: 

Art.  157 - A matéria constante de projeto de lei, rejeitado ou vetado, somente 

poderá constituir objeto de novo projeto na mesma sessão legislativa mediante 

proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara.  

Art.  20  Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação.  

Câmara Municipal de Bariri, 04 de abril de 2022. 
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Presidénte da Câmara Municipal,  

BEN TONIO FRANCHINI 
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egistrado e pu lica4o na mesma data. ( 

Diretor Técnico Administrativo 
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Câmara Municipal de Bariri, 04 de abril de 2022. 
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